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pelo presente Ternro de co,trato., regiclo pela Lei Federal n'o

r4.l 33121 e alterações posteriores, qLre entre si celebram a

PREFEI,IURA MUNICIPAL DE CAPELA Do ALTO

ALEGRE, pessoa jurídica de clireito púrblico interno, CNP'l

, sob o nu l3.gg7.li l/000 l-94, com sede na Rua Li,da'ura

sapucaia costa, no I l6 ce*tro., capel* do Alto Alegre.

Bahia, peste i lto' reprQsentaclo . pelo, SI.. Lrris Romett

olir,eira úásôarenha§, pref'eito Municipal, doravante

CóPAM INFORMATICA E COI.{SUL'IORIA LTDA,

inscrito ,o cl\pJ sob o no 05.48 1.41210001-04, com sede a

I.-eira cre sa,tana, cp,p : 44.054-005, Estado cla Bahia'

reprersentado pela sr:,, Maria Neicle cle santa,a Reis,

oortaclor do CPF sob o uo 382'**t'*t*-9 1' denonritrando-se

' , ,lugoru coj\iTRATADo. Resolvern firmar oa partir *:,",:i"T.:.:)l#,1 '; na Dispensa de
presente Ternrô cle contrato, com base

Licitação n' 00 112025. regido no qY* couber pela Lei

í*'JÍ, ln];lt',o-.;1,'?,1ffi:il::::o'*n'{e' 
e peras

ct Áusul-A PRIMEIRA - Do oRJETo

Cloristitui o objet6 do presettte contrato a Contiatação de empresa para Prestação de serviços

tócnicos de implantação c cessão cle uso'tempoúrio e manutenção do sistema de Recursos

Humanos com Fo6a';;;;;;;;*á; ó"íiúãr,"qu. na web, para atender as demandas da

preÍ.citura e suas secretar.ias, confbrme à1tpo.içà"r estaberecidas ,a Dispgnsa de Licitação

Ír,, 001/2025. ouroriroiàu co,ticla no, ?iã""t.o Administrativo de no 00212025' que

independe,nte de trausoriçâo integram o 1',*a'te ccíntrZrtO' e Anexo Único deste instrttmento

clÁusut A sEGUNDA - REGIME DE ExECuÇÃo

0 presente contrat-ô terá o regirne de exgcução empreitada por preço global'

:.1

cr,ÁusuTATERCEIRA-DoINSTRUMEllrovINcuLAToRIo

O presente contràto' está vittcttiac{o a() Pioces-so',\clrninistrativo nu 00212025, l)isPensa de

la CON'[RAT'ADA, qLre

L, itação n" 00 I'i 20 25 , e Pi'trPÓstit comeitci'al I apresentada Pe
rc

inclepend ente de t'r'airscrição integrant este in strumento iontratual'

cll,AtlsuLA QtJ

pela perfeira exccução dos seçr,iço-sl.ibi.9^* de,ste .contrato e obdecidas as demais cor,dições

estipuladas ,este inst*r,r*n,o, u LONrnnÍÀNirE pugurá à.CON'.1-RATADA o valor de R$

I .600,00 (Mil e ,"i.."rá, ,.uiri n't"nrut' r."4" .o*á uálo' Global do referido contrato' o valor

de R$ lq.àOo,Oo (Dezenove e duzentos reais)'

-,;'-^:t;1iç:'
i)1 ;.:. i.:iilítr.t y :il :. :

f"..__:.,1
,' i.,i ':'-'"-;^--"/' ' 4'r:,
' í;,':-:;14.'.r.. i'lÊ'

1[ii ,ir]g"t;iiá:
. I É.-.-r.rá"*,:.t..aa

r.. .i:7:*Tlr=x.rr. .;

''' j-:.1i. *.. '''- ".*'',.}^'; '

I
I
I

i
i
I

I
I
I
I
I
I

I

i
It
I
I
í

i
I

i
r
I
I
I

I

i
i
,

I

I
f
t

I
t,

t
I

t
I

I

PordgrtdbPrimeiro:AC]ol..l]"[(ATADAemitiráeapresentaráNotaFiscal/Iraturadeacordocom
os serviços prestaclçrs, devenclo a-p).esr1a ser devolyida à CONTRATADA, em casO de erro'
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Pardgrafo Segrutdo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
erlcontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rnediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita. Fedpral (Lei Federal n" 8.212191 e 14 .333121);

b). Certificadq de Regularidade clo FC'|S, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seLr prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);
c) Certidão Negativa de Débitos frabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 t e I 4.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, enritida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro docurnento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito parA com a fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio. dentro do seu prazo de validade;

cLÁusuLA QUTNTA -DO I{-EAJUSTE

Mediante exprcssu pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Ínclice de Preços ao Consumiclor Atnplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do

corrtrato e do pedido pleiteado.

Purúgrrrjb Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar T'ermo de Reajuste Coutratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máxinto de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cr,Áusrir,A snxrA - RETEI\ÇÃo TRTBUTARIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRAT'ANTII deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução N'ôimativa RFB'ne 1234, de 1l de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de24 de Julho de 2023,sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

tcrmos da Lei Complementar I 01i00.
Parágrafo Primeiro - A CONTIiATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Irnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção confbrme apuração realizada pela CONTRATANTE.
ParágraÍb Segunclo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com aNota Fiscal eúitida as declarações cottstantes nos anexos I,

II ou III do Decreto Municipat rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

conrprovação da lsenção pretettdida."

cLÁusuLA SETIMA - DOS SBRVIÇOS

4.1 - Os Seviços cleverão ser prcstados em conforrnidade com as condições cotttidas no Processo

Adnr. no 00212025 e proposta comercial apresentada pela CON'IRA'|ADA. que originou este

cor)trat().
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e tiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalerrte da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Mrrrricípio, todos os proced imerrtos prev istos tro aft. 140, inciso II, da Lei n.o I 4. l33l2l .

4.3 - Eni caso de divergência eutre a OS e a Nota Fiscal/F'atura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o F-ornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo paru prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra nrotivo justií'icado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENrrinra

As despesas decorreutes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

o ia Anual

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato ttão Íorar]l exigidas garal)tias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRTGAÇÕE,S DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as i,rforrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) tlfetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos sells empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da- 

exeóução clo objeto, tais como: salários, seguros de acidentçso taxas, impostos, contribuição de

vales-iefeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretarnente "à adrninistração ou a terceiros'

decorreutes <le süa culpa ott dr:lo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratairte. por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecilnentos quejulgar necessários pàraa boa execução do contrato;

d) Émitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprorneter-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenoiando sua imediata coreção, sem ônus para o Mrrnicípio;

f) Entregar os Benslserviços confbnne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRAI'A,NTE.
g) lir a obrigação clo contrataclo de manter, durante toda a execução do contrato, em

cornpatibiúclade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta:

CLÁUSULA DBCIMA PRIMETRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessária rloclificação no projeto ou das especiÍicações do ob.ieto, por motivo

devidatnente j rrstifi cado;
b) Para niocliticaçã6 do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o lintite penlitido por lei.

[I - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de exeoução;

b) Necessária a rnodificação de regirne ou modo de execução, por verificação da

inadequaçã,.r das condições originárias;

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEOT1GAO/TJI\IDADE

I .500.0000
33904000 - Serv. Tec.

Da Infornração e

Cornunicação -- Pessoa

Juríd ica

2063 -- Manutenção de

Serviços de Tecnologia da

Informação e Comunicação

0406 - Secretaria Municipal de

Adm in istração e PlanejamgÍlttl

\r/i
I
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c) Necessárria a nrodificação da forma de pagalnento, por motivos relevantes e

supervenientes. rnantido o t'alor inicial;
tl) para restatrelecer o equilíbrio econômico-t'inanceiro inicial do contrato ern caso de força

,ruior, caso Íbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos iniprevisíveis ou

previsíveis cle consecluências incalculáveis, que inviabilizen a execução do contrato tal

corno pactgado, respeitacla, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

colltrato:
Pardgrujo Primeiru: A Cclntratada obriga-se a aceitar, nas lnesmas condições deste contrato, os

acréüimos ou supressões efetuaclas até limite de 25o/, (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
porúgroJ'o Segundo: A CONTRA'I'ANT'8, responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias,'prórrogÀveis por igual períoclo; os pedidos de,reestabelecimento do equilíbrio econômico-

fi nanceiro do cor)tralo.

CLÁUSULA DECIMA SBGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno dir.eito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajrrdicial, nas hipóieses previstas no art,'137 da'lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

pnrúgrafo primeiro: Ocorrenclo a rescisão sem que lraja culpa cla CON'l'RA'I'ADA. será esta

,.rrui.iáo dos pre1uízos regularmente comprovaclos, tendo airrda direito ao pagamento devido pela

erecução do Contrato até a stta rescisão.
puúgrt(b Segundo: Os casos cle rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DtlclnuA TIIRCIIIIIA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRAT'ADO. por rnotívo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir'

total ou parcialment", ,, Sru, obrigações, deverá comunicar o fato irnediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1,,. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podenclo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON'IRATANTE obrigado

ao pagamen«r da inrportâniia correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

ç z; ó CON'IIRATANTE.e o CONTRATADO não responderão,entre si por atraso decorrente de

lorça rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecuçào. parcial ou total. de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CON'pI{AT'ADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.l33l2l. garantindo a previa e ampla

defesa ern proccsso adtttiltistrativo.

§ l"- A prulta será graduada cle aoorclo com a gravidade da infração nos seguintes lirnites;

I. 0,5 % (Cinco décirrros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte clo serviço não realizado

ll. b,7 1s"to décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço rrão realizado, por cada

dia subsequent() ao trigésilno'

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagarnento devido à CONT'RA|ADA o

valor de qualqger: muha porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;
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§3% As multas previstas nesta clausula não tem cwátter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente confrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 14.133/21 e suas alterações

porl..io..r, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato pass ará em 3111212025, podendo

ter seu prazo proÍrogado alterações posteriores.

Fica designado o Sr vel pela Prefeitura

Municipal, com o objeti
execução deste contrato

a conformidade da

Fica eleito outro por

mais
em2Assim, poÍ

(duas) vias

de 2025.

Testemunhas

/

Nome: ome
+5cpF:o+q 6Sq Z 5s.+l CPF:O(;Q .7 8'l - í-35 --

\-/

t



RESTIMO DO CONTRATO N" OO2 12025

Contratante: PREFEITURA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito publico sede na Rua

Lindaura Sapucaia ato representado

pelo, Sr. Luis Romeu
no CNPJ sobContratado: COPAM

o no 05.481.41 3, Andar 1, Parque

Ipê, Feira de Santana, Sr." Maria Neide de

Santana Reis, portador
e cessão deObjeto: Contratação de

uso temporário e de Pagamento,

Contracheque

Valor do C
Data da
Vigência:

\/

\-,

da Bahia,

paÍa
do

Lei n" 14.
e
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('ontratirrrle: Pltl,llt},ll'lttR:\§ÍLir\l('[P,\Ll)ll(]AI]i,),.\lX)AL'I'O.,\l,li(]RE,possoa.juridicadctlireito
pirhlioo intcrno. (.ll',1).1 soh o n. 13.8(.17. II lr()001-97" crmsedena Rua [.,indaura Sapucaia Costa, n" 1l(r.-('uniro.
Cal:cla do .,\lto ,\isgre^ hkhia, neslc dIô representado pelo. Sr. I.,uis Rrlrneu ()livoira Masc*renhas, llet);it,r
\ Iunicipal.
Conlratatlo: ('OI1\NI INIt{}R\,1,\'ll('r\ E C()NSI.TLTORL\ LII'[)À. ins.,r'ito no CI\I'.I sob o n" 05.JÍtl.{l2l{Xnl-
0{, com seclc a iltia àrlônio Crrlos .\lirgalh:ir;s. n" í,}13. Andar l" Parque Ipe. Fcira dc Santana. CUI'}: -14.05.1-t}(i:i. l.lstlcl«r

da llahia- r'epresentirdrr 1.icla Sr.o \Ilrli:r )icide de Sant:rna Reis. portador do CPfi sob o no i82.4ú*.*'!{'-ql.
Objcto: (fontrltaçiit; tlc ürrprcla yru:r Iàcslaçiio tlc serviç<-rs túcnicos tlu iurplantação c cçs;siio rlc uso tcnrpurírrio r.;

rnanutenção do sislsnt de lili:,;ulso;s.llrrrranos corn lrolha tle Pagnmento, (-'onü'achcquc tta uçb. palr rlender as

dgmantlast1aI)rçlbitur.lrcsuâsS!rrÜtiil'ií
Lluutlarnenlação l-.eÍral: Art. 75 Incisr.r li ilil I,ci n" 14.133i2021.
\''alor do Contrillr|: I{S I1).2(X},(hl (l)ç'r,er)o!c mil e duzentos rç;ris}.

Ilatr tl a :\ssin a t urir: ()8 dc .larçi«, dç .lti.l :.
Yigôncia: 3l clc l)c:ri:ml>ro de 2(125.

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (7513690-2222, E-mail:prefeitura<.iecapela@yahoo"cotn

:':il':l:::l:]:l]: i:ce ser venÍiuâdo r$ criilereço êlelrÔnico 
)gr,1níj; í:jr-07-campo deApricação Áil-04 -wdilEnPiltlpl:i lrindal).org.br/

:jrslú,nâCedlficlap-AtLraiizaçáodiáriaírlo:irÍjtÍ-"'rra'Versi:ior 2iJ:il IipoPÍagr,1níj; í:jl-07-CampodeAplicaçãoÁil-04

.;ã'
ffi
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Secrtlritria cla Rect*ita i:ecleral do Brasil
Flrcrc Lr racloria-Gtrt'a I iJ il F az,etrrja Nacional

cERrIpÃo PoSITIVÀ coM EFEI.íÜS DE NEGATIVA DE PÉEIIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
Frptsli.Ats r n uívloe ATtvA pn urulÃo

iuürne: üüPAfd INÍ-ü,?MAT!í;Â ü üÜI'.ISULTORIÀ í-TDA
i: í'.,1 PJ : ü5 .,.1,81 .41 2l *,';ü 1 -,0ii,

Ressalvad0 o ci ii'eilo d€ tt í:l':;:r:nr'la N;lciottai cr)hrar e inscrever quaiscluur oí"'idas de

responsabilidade 11: sirjeito pasl;ivi, acima i<lentiflcacio que .lieretn a ser apuraclas, é certiíir:aiio que:

'l . constam dóbitos admirrisÍracios peia Secretaria da Receita Fecleral de 13rasil iRi:B) com

extgibilidade slrsper"rsir nr.rs leriics do art. 151 cla Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código l-rrbutái'i,: Nacicniii (CTN),'ou'objeto de decisão judicial que deterttrlna sua

desç;onsideritr;irr-r para l:l:; rJ* r-:.,ri.iiÍicaç:ác da i'egularidade íiscal, ou ainda não vencid{:r, e

2. náo constam ir',scriçÕes erir DiviçJa,{tiVe cla Uniqo (D}U) na Procuradoria-Gerai cia i:azenda

Nacional(PGFN).

Cqrforme Oispr:stc nos arts. 205 t: 2üô do C'l'N, este doct.:tlenlo telil os mesnlüs êíeilts riu certidáo
.rügativa

iLstÊ? Ceilioâo é Vá!r;lil üü1e o 6;9l;.,;çrL:,,riÍrigíitq jl-irdtrif Ê S.UâI'S frirlir.i 8, nO CâSC de er')te Í*ci,r':iallvO, para

iudcs os srgaos e t,.;irclos pr,i11i,;r:l i::;l acin:ilrigti açàocriçqta a ele vii-lculados. ReÍere-se il:;iii,ação do
,;Lr;eito prrJi"o no ambitc da RFt-t e cia PGFN e abrange inclusive as corrtribtrições sociais previstas

rias aiíneas 'a' a 'ü' do parágrafo rtrri,-;ü Ccr art. '1t'i cia LPi, no S.? i 2, ije 24 de jrrlho de 1991

A aceitação desta cert:ciâo esiá conçjicionacia à,rerificação de sua autenticidade rta irite:'r"iet. nos

endereços <http:/irfl-..gov.br> ou': iiit'rr.liwww. Pgín.gov.br>.

Certidão enritida gratuiiamerrte c()iíl 5:rse na Portaria Coryunta RFB/PGFN rro 1.75i ,deZi10l2AM,
r:rrritida às 09 02:17 t1o cjia OBllÜ[/V':4 <hora e data de Brasílila:,

Válida até 06104i2A25.
Cócigo cle controle cia certidáo: 29Cü"f:C04'951F.385í
Qualquer rasura ou emenda invaiidaie este docrlniento.
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Certidão I\egntiva de Débittls Tributários
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'Íribt.riário do Estado da Bahia)
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f; ndereÇcl:

A caixa rcoirôrrica i:eijeral, no uso tja at-ribuição que lhe corrfere o Art '

7,daLei3.036,cle.lir1emalo'lelgg0,certiftcaque,nestarlatii'i:
empresa acirtra iclentilic.rda qncontra-se em situação regular perani:'i u

Furido de G:rantia <1o lêr-n;-ro de Servico - FG-rS'

ü pÍesrrrÉ: cer.tifrr.:acio nã() ser-virá cle DrÔva corltra cobrançtt (r''l

quuirq.,,,,' ,,le'oitos r i:l"er-e rrtes a tontribuições e/or-t errcargo§ iisr,riljr;1;

iiecorrerrtes das obri§aÇôes com à rCrS'
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çEBTJEAA N § Ç ATNA_D E T RB UTO S M U N I C I W
çmiticla nos terínos riós arts. i1§, it16,217,2:18 e 219, da Lei Complemelltar Ilo 003, de 22 de

Dezernbrr: 2000 * cÓdigo Tributário tlo Municipio de, Feira de §antana.
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i N §c RIÇÃO DF: l-OC,'\i-i;1/\(;Ã0 't 92.798-1

ü2.ü3-1-00 . suporte técnico, manutenção e oLltros §Ê rviqÜIi í:,ln
,il i i 
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Ii;,r.: I tcícgia da iitfcrÍTlação

,;i\f /r 3n Efu1i.';siAÜ []É, t-:L'.i{. IIUAÜ i ).i r'l i2ü24

i';l\."1-A DI virL-iül\DE L),::' i":L lt"flDÃO' 'l 1,'iJ1/2025

i:ica ressalvado o direiro rle a Faterrtla do Munlcipio de Feira de SanÍana a cobrar quaisquer dlvidas de

ruspoilsabitidade do contribltinte acim"t, relativas.aos trqulgç _deste municipio, admínisÍrodo§ por êsfa

secretaria Municipat da Fazenda, inclusivo cs rnscritos em DÍvida Ativa.

;;.,.,; ir.rcjj;os ,.tê: 6 iX, (J(i 4rrrg.i i:ig i..iü i.r.. l-r:oetai n". 5.172..de 2Üi0/1tt66 - Cotligo liibutárta 
^J':ic;'-tlr:ll

{.)ortfonne ç; i\rt 21 ::, § 3". r.Jo Ccttltl;t;'i"tiiiitiiit"io.ittlunicipal - Lei Complentaniar de n'. 0A3, 22 cle'tt:zettbro 2000, as

,..irl1,(jôes íorrtecitlas tàü i:xc{tÊrn i) clttL,iía de a !:azençla Nlunicipat cobrar, em Qualqtter leüilsrt t;'; débilos que

,!;)i,liiliil il §(,.r tt,irUtéi(/r):, l)0/.r ,l(1i11íi(;í/ ilt' ' .:. :ir)iStlA!iVA

.rt ri,ÍeriijiciiÍa;og desie {.iot't!ttteutc pü(ilj .:{. Çomp'í()vaüa at"vés do s;íc rll'i Secrelaria Mut'tiçirlat {il';::azerlda pe}o

.::t!.!ereço alt:lrotticc.. lltlp:l,iN\i'\il.5Çfaz.{eiri;'-!esafitana.ba gov-bticerlidaa

, :t.r CERfIüÁO l,)rrrn.l; iii.jeiri).s, ,i et;t:tl:olec.inento iirtcttlaclo a(s) Íiscrçáo(Ões) 'supraciÍaclâ(s) e') t;ot'ttihuinte e

,,.ji:j,ir-sú rj.rii,rirs ac.:; l-trlBUIOS ivtLJNiCiPAIS. E v'álida pelo prazo rÍc 60 OIÁS, corrtacio Ê pattir Li.r data da su')
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